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Ofício n° 102/2017                                                                        Ourinhos/SP, 10 de maio de 2017. 
 
 
Excelentíssimo Senhor  
Alexandre Araújo Dauage 
Presidente da Câmara Municipal de Ourinhos/SP 
 
Assunto: Contestação ao ofício nº 2016/09/2017  
 

O Observatório Social do Brasil - Ourinhos1, vem por meio deste 
apresentar possíveis esclarecimentos no que tange a algumas indagações abordadas do Ofício 
nº 2016/09/2017, enviado pela Câmara Municipal de Ourinhos. 

 
O OSBO é uma Associação apartidária e sem fins lucrativos que em sua 

metodologia de trabalho padronizada busca discernir: 
 

PRINCÍPIO GERAL: A justiça social será alcançada quando todos os 
agentes econômicos recolherem seus tributos corretamente, os agentes 
públicos os aplicarem com ética e eficácia. 
MISSÃO: Despertar o espírito de Cidadania Fiscal na sociedade 
organizada, tornando-a proativa, através do seu próprio Observatório 
Social, exercendo a vigilância social na sua comunidade, integrando a 
Rede de Observatório Social do Brasil. 
VISÃO: Ser uma rede nacional propulsora do controle social para o 
aprimoramento da gestão pública e integridade empresarial. 
VALORES: Apartidarismo; cidadania; comprometimento com a justiça 
social; atitude ética, técnica e proativa; ação preventiva e visão de longo 
prazo. 
OBJETIVO: Fomentar e apoiar a consolidação da Rede OSB de Controle 
Social, a partir da padronização dos procedimentos de monitoramento e 
controle da gestão pública, além da disseminação de ferramentas de 
educação fiscal e de inserção da micro e pequena empresa no rol de 
fornecedores das prefeituras municipais. 
OBJETO DE ATUAÇÃO: As ações de educação para a cidadania fiscal e 
controle social focadas no presente serão objeto de atuação do OS, 
atuando preventivamente, em tempo real, contribuindo para a eficiência 
da gestão pública, por meio da vigilância social da execução 
orçamentária, em sinergia com os órgãos oficiais controladores. 

 
Em relação a divulgação no site da Câmara Municipal de Ourinhos (link: 

http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/Editais.php), a qual fora descrevido que se encontram 
todas as informações necessárias sobre os Processos Licitatórios, pode-se observar, abaixo, que 
esta informação não procede, haja vista que, para  acompanhamento adequado das licitações, 
se faz necessário que seja incluso às empresas que fizeram os orçamentos dos produtos, bem 

                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem como missão o controle 

social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da 

Constituição Federal. 
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como a média de preços dos mesmos :  
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Especificadamente, no parágrafo 5º do referido ofício, descreve que: 

“Dessa forma, nossos servidores tentaram, exaustivamente, esclarecer que as informações 
seriam repassadas assim que o expediente do setor administrativo retornasse, ou seja, às 13:30 
hrs., esclarecendo que se, ela preferisse, poderia fazer, sim, um requerimento especificando 
quais processos ela gostaria de examinar...” Lamentável esta descrição, pelo fato de que na 
realidade não fora sugerido à Coordenadora do OSBO e a Estagiária que estava presente na 
ocasião a acompanhando, que o requerimento poderia ser realizado de forma opcional, e sim, 
fora dito que este era um requisito obrigatório.  

 
Outro fator de suma importância que merece destaque, é que não 

houve nenhuma interpretação errônea e nem embaraçosa por parte da Coordenadora do 
OSBO, conforme relatado no parágrafo 6º. Infelizmente, no dia 25 de abril do corrente ano, 
Coordenadora e Estagiária, foram sim recebidas de forma áspera pelos agentes públicos desta 
Casa o que trouxe um desconforto à nossa Equipe, motivo pelo qual notificamos V. Exa. e 
solicitamos providências cabíveis.  

 
No referido dia, a Coordenadora não pode retornar à Câmara Municipal, 

conforme já havia dito aos Servidores que estaria indo em outro dia oportuno, pois, teria 
compromissos a zelar no escritório do OSBO e não poderia se ausentar, tendo em vista que este 
relato fora desconsiderado pelos Servidores resultado na descrição de que a mesma “somente 
compareceu à Casa na quarta-feira”. 

 
Ante a contestação apresentada, requeremos que sejam consideradas, 

tendo em vista que o OSBO e toda sua Equipe realiza um trabalho sério e idôneo, sem que haja 
margens para falto testemunho. 

 
Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 

Brasil, através dos mais de 120 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que 
na ausência de cumprimento por parte desta Autarquia, deve ser comunicado a Câmara dos 
Vereadores e por último, se também não houver manifestação, ao Ministério Público. 

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

Atenciosamente, 

     

Emerson Cavalcante 
Presidente 

                                          OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 
 


